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LEI Nº 2.506, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, PARA A SUPLEMENTAÇÃO DA 

CONTRAPARTIDA MUNICIPAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.453, DE 14 DE MARÇO DE 2022 E, SUA 

INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a 

elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 

2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – do Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, 

o valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), para suplementar a contrapartida 

municipal de que trata o Crédito Adicional Especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.453, de 14 

de março de 2022, referente a ação relativa a Reforma e Modernização do Centro de Eventos – 

ALTAIR PONTREMOLEZ, em convênio com o Governo Federal, por meio do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, proposta nº 870/2020. 

Art. 2º  O recurso no valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 

quinhentos reais), necessário para a implementação da suplementação da contrapartida municipal 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, será o proveniente do Tesouro Municipal, com redução parcial do programa 

governamental 0139 – GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRA – Manutenção de Praças, 

Parques e Jardins – vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, do Departamento de Obras, 

Serviços, Engenharia e Projetos. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, no valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), na forma dos 

arts. 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para suplementar a contrapartida municipal de que trata 

a Lei Municipal nº 2.453, de 14 de março de 2022, para ocorrer com as despesas da ação relativa 

a Reforma e Modernização do Centro de Eventos – ALTAIR PONTREMOLEZ, em convênio com 

o Governo Federal, por meio do Ministério do Desenvolvimento Regional, proposta nº 870/2020. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com o recurso proveniente da anulação parcial, nos termos do inciso III, do §1º, do art. 43, da Lei 

Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), da seguinte 

dotação orçamentária do orçamento vigente:  

15.452.0139.2125.0000 – MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

FICHA 193 

FONTE 01 

VALOR: R$ 26.500,00. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 8 de novembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.507, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, PARA A SUPLEMENTAÇÃO DA 

CONTRAPARTIDA MUNICIPAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.493, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022 E, 

SUA INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 

2.405, de 30 de junho de 2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a 

elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 

2.406, de 30 de junho de 2021, junto ao programa governamental 0139 – GESTÃO DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS – Departamento Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, o valor 

de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para suplementar a contrapartida municipal de que trata o 

Crédito Adicional Especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.493, de 5 de setembro de 2022, 

referente a ação referente a infraestrutura urbana (execução de recapeamento asfáltico na Avenida 

Deputado Nelson Fernandes). 

Art. 2º  O recurso no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 

necessário para a implementação da suplementação da contrapartida municipal incluída no 

programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo anterior, será 

o proveniente do Tesouro Municipal, com redução parcial do programa governamental 0139 – 

GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, do Departamento de Obras, Serviços, Engenharia 

e Projetos, Manutenção dos Serviços Viários – outras despesas variáveis – pessoal civil. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2022 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na forma dos arts. 40 a 43, da Lei 
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Federal nº 4.320/64, para suplementar a contrapartida municipal de que trata a Lei Municipal nº 

2.493, de 5 de setembro de 2022, para ocorrer com as despesas da ação referente a infraestrutura 

urbana (execução de recapeamento asfáltico na Avenida Deputado Nelson Fernandes), Termo de 

Convênio nº 102414/2022, de 29 de junho de 2022, celebrado com o Governo do Estado de São 

Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será 

coberto com o recurso proveniente da anulação parcial, nos termos do inciso III, do §1º, do art. 

43, da Lei Federal nº 4.320/64, no importe de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), da seguinte 

dotação orçamentária do orçamento vigente:  

15.451.0139.2127.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS VIÁRIOS 

3.1.90.16.00 – Outras despesas variáveis – pessoal civil 

FICHA 170 

FONTE 01 

VALOR: R$ 18.000,00. 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o artigo 3º, 

desta Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do artigo 46, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 8 de novembro de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS N.º 77/2022
O  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Ibirarema  -  SP,

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor
de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º
77/2022 do tipo menor preço unitário, por item, que tem
por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  AR
CONDICIONADO. DATA DA ABERTURA: 22/11/2022, a partir
das  08:30 horas.  O  Edital  com as  especificações  e  demais
detalhes, encontram-se à disposição dos interessados no
s i t e :  w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e - m a i l :
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  -  Depto.  de  Licitações,
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP -
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax –
(14) 3307-1152. Ibirarema, 08 de novembro de 2022. JOSÉ
BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS N.º 78/2022.
O  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Ibirarema  -  SP,

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor
de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL) n.º 78/2022 do tipo menor preço por lote,
que  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  INSTALAÇÃO  DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO. DATA DA ABERTURA:
23/11/2022,  a  partir  das  08:30  horas.  O  Edital  com as
especificações  e  demais  detalhes,  encontram-se  à
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e
w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e - m a i l :
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  -  Depto.  de  Licitações,  na
Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP -
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax –
(14) 3307-1152. Ibirarema, 08 de novembro de 2022. JOSÉ
BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS N.º 79/2022.
O  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Ibirarema  -  SP,

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor
de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO
(PRESENCIAL) n.º 79/2022 do tipo menor preço por lote,
que  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  HIGIENIZAÇÃO  DE
MANUTENÇÃO  EM  APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADO.
DATA DA ABERTURA: 24/11/2022, a partir das 08:30 horas.
O  Edital  com  as  especificações  e  demais  detalhes,
encontram-se  à  disposição  dos  interessados  no  site
w w w . i b i r a r e m a . s p . g o v . b r  e - m a i l :
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  -  Depto.  de  Licitações,  na

Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP -
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax –
(14) 3307-1152. Ibirarema, 08 de novembro de 2022. JOSÉ
BENEDITO CAMACHO - Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA - EDITAL DE

LICITAÇÃO –  TOMADA DE  PREÇOS Nº  08/2022.  OBJETO:
REFORMA  E  MODERNIZAÇÃO  DO  CENTRO  DE  EVENTOS
ALTAIR  PONTREMOLEZ.  VENCIMENTO:  28/11/2022,  às
09H00MIN.  O  Edital  completo  e  demais  informações
encontram-se à  disposição dos interessados,  na sala  da
Comissão  Municipal  de  Licitações,  à  Avenida  Deputado
Nelson Fernandes,  n.º  350,  em Ibirarema,  das 08:00 às
11:00  e  das  13:00  às  16:00  horas.  Fone/Fax  –  (14)
3307-1152  –  site:  www.ibirarema.sp.gov.br  –  E-mail:
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  –  Depto.  de  Licitações.
Ibirarema,  08  de  novembro  de  2022.  JOSÉ  BENEDITO
CAMACHO. Prefeito do Município de Ibirarema.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA - EDITAL DE

LICITAÇÃO –  TOMADA DE  PREÇOS Nº  09/2022.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DA AVENIDA DEPUTADO NELSON FERNANDES,
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, BEM COMO
TODA  MÃO-DE-OBRA.  VENCIMENTO:  29/11/2022,  às
09H00MIN.  O  Edital  completo  e  demais  informações
encontram-se à  disposição dos interessados,  na sala  da
Comissão  Municipal  de  Licitações,  à  Avenida  Deputado
Nelson Fernandes,  n.º  350,  em Ibirarema,  das 08:00 às
11:00  e  das  13:00  às  16:00  horas.  Fone/Fax  –  (14)
3307-1152  –  site:  www.ibirarema.sp.gov.br  –  E-mail:
licitacao@ibirarema.sp.gov.br  –  Depto.  de  Licitações.
Ibirarema,  08  de  novembro  de  2022.  JOSÉ  BENEDITO
CAMACHO. Prefeito do Município de Ibirarema.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Decisão referente a Recurso ao Pregão Presencial nº
71/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
(DESARMADA),  CONTROLADOR  DE  ACESSO  (APOIO)  E
BRIGADISTA PARA O RODEIO DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA
NO ANO DE 2022.

“Ante a fundamentação fática e jurídica declinada pelo
Pregoeiro e equipe de apoio do presente certame, decido
negar provimento ao Recurso apresentado pela empresa R.
BRAGA  ROSENDO  &  FONSECA  LTDA,  mantendo-se  a
decisão da Comissão de Licitação na Ata de Julgamento.”
Ibirarema/SP,  08  de  novembro  de  2022.  José  Benedito
Camacho – Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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